
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 117 / 2020
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

          Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 117/2020 passa a vigorar com a
seguinte redação:
 

"Art. 1º Todos os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do
Município de Sorocaba ficam obrigados a destinar no mínimo 20% (vinte por cento) das vagas
em cargos efetivos e em comissão a candidatos oriundos de famílias em situação de
vulnerabilidade socioeconômica, devidamente inscritos no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal – CadÚnico."
 

          Art. 2º Fica revogado o §1º do Art. 1º do Projeto de Lei nº 117/2020.
 

          Art. 3º O §2º do Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"§2º A comprovação da condição socioeconômica dar-se-á exclusivamente por
meio de certidão de inscrição ativa no CadÚnico, nos termos da regulamentação federal."
 

          Art. 4º O §3º do Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"§3º Os percentuais mínimos previstos no caput aplicam-se também à
contratação de estagiários no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município."
 

          Art. 5º Fica revogada toda e qualquer referência à autodeclaração racial e
à comissão de heteroidentificação no corpo do Projeto de Lei nº 117/2020.
 

          Art. 6º O Art. 2º do Projeto de Lei nº 117/2020 passa a vigorar com a
seguinte redação:
 

"Art. 2º Para investidura nos cargos efetivos, os beneficiários da política de
cotas sociais deverão obrigatoriamente ser aprovados em concurso público, sem qualquer
flexibilização de mérito, nos termos da Constituição Federal."
 

          Art. 7º Mantêm-se inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei nº
117/2020.
 

 
 

 
 

Justificativa 
 
 

          A presente emenda promove alteração estrutural no núcleo material do
Projeto de Lei nº 117/2020, substituindo o critério exclusivamente racial por critério objetivo de
vulnerabilidade socioeconômica, aferido mediante inscrição ativa no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, mantendo-se o percentual mínimo de 20%
para reserva de vagas no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de
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Sorocaba.
 

          A modificação se fundamenta, primeiramente, no princípio constitucional
da igualdade material, previsto nos arts. 3º, III e IV, e 5º, caput, da Constituição Federal. A
atuação estatal voltada à redução das desigualdades deve estar orientada à proteção de quem
efetivamente se encontra em situação concreta de vulnerabilidade, sob pena de a política
pública perder seu foco redistributivo e sua legitimidade social. O critério socioeconômico,
diferentemente da autodeclaração racial, permite aferição objetiva, mensurável, auditável e
baseada em renda, composição familiar e acesso a políticas públicas essenciais.
 

          O CadÚnico é hoje o principal instrumento nacional de identificação de
famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, utilizado como base técnica para
programas estruturantes como Bolsa Família, Benefício de Prestação Continuada, tarifa social
de energia, programas habitacionais, entre outros. Sua adoção como requisito legal no âmbito
municipal harmoniza a política de cotas com o Sistema Nacional de Assistência Social (SUAS),
assegura padronização de critérios e evita a criação de estruturas paralelas de controle e
validação.
 

          Sob o enfoque da legalidade e da eficiência administrativa (art. 37, caput,
da Constituição), a emenda elimina completamente:
 

• A subjetividade da autodeclaração. 
• A dependência de comissões de heteroidentificação. 
• A margem de erro decisório. 
• O custo administrativo adicional. 
• A judicialização recorrente desse tipo de mecanismo.
 

          A verificação por meio do CadÚnico é automática, documentável,
fiscalizável pelos órgãos de controle e passível de cruzamento de dados, fortalecendo a
governança pública e a segurança das nomeações.
 

          No plano da isonomia, a emenda impede que indivíduos em situação
econômica favorecida, ainda que integrantes de grupos historicamente vulneráveis, acessem
política afirmativa destinada, por sua natureza, a corrigir desigualdades materiais reais. A justiça
distributiva exige que a ação estatal seja direcionada a quem sofre, simultaneamente, restrições
econômicas concretas e dificuldade de acesso a oportunidades estruturais, sob pena de se
transformar em instrumento de privilégio deslocado de sua finalidade constitucional.
 

          Quanto à revogação expressa da autodeclaração racial e das comissões
de heteroidentificação, a medida se impõe por três fundamentos técnicos centrais:
 

Elimina o risco de constrangimento institucional e exposição indevida de
identidade pessoal.
 

Evita a produção de provas subjetivas e passíveis de contestação judicial.
 

Protege o Município de ações indenizatórias, mandados de segurança e
ações diretas por violação a direitos da personalidade, dignidade e intimidade.
 

          A manutenção da exigência de aprovação em concurso público sem
qualquer flexibilização de mérito, conforme expressamente previsto na nova redação do art. 2º,
garante integral observância ao art. 37, II, da Constituição Federal, preservando o interesse
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público, a eficiência do serviço público e o padrão técnico de ingresso nos quadros da
Administração.
 

          No que se refere à extensão da política aos contratos de estágio, a
emenda fortalece o caráter preventivo e estruturante da ação afirmativa, alcançando jovens em
situação de vulnerabilidade ainda em fase de formação profissional, rompendo ciclos
geracionais de exclusão do mercado formal e promovendo inclusão produtiva real.
 

          Do ponto de vista da segurança jurídica, a emenda:
 

• Reduz drasticamente o risco de Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
• Afasta controvérsias sobre critérios identitários subjetivos. 
• Protege o Município contra nulidade de nomeações futuras. 
• Confere maior estabilidade normativa ao modelo adotado.
 

          Por fim, no campo da legitimidade política e social, a substituição do
critério racial pelo critério socioeconômico preserva a finalidade redistributiva da política pública,
amplia sua aceitação social, reduz polarizações ideológicas e reafirma que o foco do Estado
deve ser o combate direto à pobreza, à exclusão e à desigualdade de oportunidades,
independentemente da origem étnica.
 

          A presente emenda não representa retrocesso social. Ao contrário,
constitui aprimoramento técnico, jurídico e administrativo do projeto original, tornando-o:
 

• Mais eficiente. 
• Mais objetivo. 
• Mais auditável. 
• Mais justo. 
• Menos judicializável. 
• Mais alinhado ao interesse público primário.
 

          Diante disso, a emenda merece acolhimento por esta Casa Legislativa,
por atender simultaneamente aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da
igualdade material, da eficiência administrativa, da legalidade, da impessoalidade e da
segurança jurídica, fortalecendo o Município de Sorocaba em sua missão de promover inclusão
com responsabilidade institucional.
 
 

 
 

S/S.,  9 de dezembro de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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